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Gabinete da Conselheira Carolina Costa

RESOLUÇÃO Nº 000116/2017

Modifica a Resolução nº 76, de 11 de julho de 2017.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  reunido  em  Sessão

Plenária, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica modificado o § 3º do art. 34 da Resolução nº 76, de 11 de julho de

2017,  e  acrescido  o  §  4º  no  mesmo  artigo,  que  passam  a  ter  as  seguintes

redações:

§ 3º Será aprovado na avaliação do estágio probatório o servidor que

alcançar  a  nota  de  desempenho  igual  ou  superior  a  125  pontos,

considerando a média aritmética simples do somatório do resultado das

avaliações  de  desempenho  individuais  realizadas  durante  o  período

avaliativo de 3 (três) anos, inclusive a avaliação complementar. 

§  4º  As  regras  estabelecidas  nesta  seção,  somente  passarão  a  ser

aplicadas nas avaliações individuais de desempenho realizadas a partir

da  data  de  publicação  desta  Resolução,  mantendo-se,  até  então,  as

regras vigentes.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 05 de setembro de 2017.

Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente

Conselheiro Gildásio Penedo Filho – Vice-Presidente

Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto – Corregedor

Conselheira Carolina Matos Alves Costa

Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bonfim

Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 14/09/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 13/09/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 12/09/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro <<Não Assinado>>

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 12/09/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 12/09/2017

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 13/09/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 12/09/2017
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